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T: número de anos do Ciclo Tarifário; e 

Vrimit: volume total projetado para o Ciclo Tarifário subsequente proposto no Plano de Negócios, expresso em m3
. 

3.6.1. A margem bruta requerida efetiva será calculada conforme cláusula 1.1, porém utilizando os valores 

realizados ao final do Ciclo Tarifário, em substituição aos valores projetados, com exceção dos Encargos de 

Comercialização e Encargos de Gestão do Mercado Livre, cujos valores deverão permanecer os projetados. 

3.6.2. A margem obtida no ano i será expressa em R$ e será calculada da seguinte forma: 

MOi = Receitalíqui.dai - CG, 

Onde: 

M01 : margem obtida no ano i, expresso em R$; 

Receita líquidai Receita líquida relativa aos Serviços Locais de Gás Canalizado no ano i, expressa em R$. 

CGc: Custo do Gás cobrado da Concessionária e relativo às provisões no prazo de competência do ano i, expresso 

em R$. 

CLÁUSULA IV - TABELA DE TEMPORALIDADE DA APLICAÇÃO E DO CÁLCULO DO FATOR K, Z E X. 

Aplicação do K• K K2 1(3 K4 K5 K7 1(8 K9 K10 K12 K13 K14 Kl5 

Referência de Cálculo K 24/25 25/26 26/27 27/28 29/30 30/31 31/32 32/33 34/35 35/36 36/37 37/38 

Aplicação do Z .. z Zl Zl Zl Zl Zl Z2 Z2 Z2 Z2 Z2 

Referência de Cálculo z ac101 Ciclo 1 ac101 adol ado 1 ado li Ciclo li a cio li ado li ado li 

Aplicação do x• X X X X 

Referência de Cálculo X 2035/36-2038/39 

Aplicação do K• K K16 K17 K18 K19 K20 K21 K22 K23 K24 K25 K26 K27 K28 K29 

Referência de Cálculo K 38/39 39/40 40/41 41/42 42/43 43/44 44/45 45/46 46/47 47/48 48/49 49/50 50/51 51/52 

Aplicação do Z .. z 
Referência de Cálculo z 
Aplicação do x• X X X X X X X X X X X X 

Referência de Cálculo X 2040/41-2043/44 2045/46-2048/49 2050/51-2053/54 

•Aplicação do K e X: Junto com a aplicação dos Reajustes Tarifários 

.. Aplicação do Z: Junto com a aplicação das Revisões Tarifárias 
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ANEXO 02 - Metodologia de Cálculo e Aplicação do Fator X 

1. O Fator X é o mecanismo de incentivo ao bom desempenho operacional e atendimento ao 

consumidor, cuja aplicação incidirá no índice inflacionário a ser aplicado no reajuste taiifári.o anual. 

2. O Fator X será expresso em valores porcentuai.s e deverá ser calculado a pa1tir da seguinte equação: 

X=XP+XQ 

Onde, 

XP: componente de produtividade calculado na revi.sã.o tarifária; 

XQ: componente que reflete a qualidade dos se1vi.ços prestados pela concessionária, representado 

por uma cesta de indicadores a ser definida, segundo regulamento da Agepar. 

3. A componente XP será o índice que resulta em di.f erença nula entre receita com e sem eficiência na 

análise de fluxo de caixa descontado com valor presente líquido igual a zero para o próximo ciclo 

tarifário. 

4. A receita com eficiência será calculada aplicando-se a produtividade total dos fatores líquida (PTFL) 

aos custos operacionais e aos investimentos projetados, ponderado pela pruticipação de cada. um em 

relação ao TOTEX. O PTFL conesponde ao valor médio dos últimos quatro anos projetados 

(considerando que em ano de revi.são tarifáiia não há aplicação de Fator X), referentes ao próximo 

ciclo taiifári.o. 

5. O cálculo da PTFL é dado por: 

PTF1, = PTF - PTFe 

Onde, 

PTFe = 1,54%1 

6. O cálculo da PTF é dado pela seguinte equação: 

PTF = âPTF + (1-~) · (::~
1 
-1) 

Onde, 

E = Elasticidade de escala: 0,852 

PE: produto equivalente obtido pela ponderação de pesos de cada produto. 

1 PTF média da economia brasileira. Adotou-se a média do valor apresentado por dois estudos: ELLERY JR, R. Produtividade 
Total dos Fatores no Brasil no Período Pós-Refonnas. Econonúa Aplicada, v. 21, n. 4,2017 e MENEZES FILHO, N.; CAMPOS, 
G.; KOMATSU, B. A Evolução da Produtividade no Brasil. Insper Policy Paper, n. 12, 2014. Os valores apresentados são de 
1,69% e 1,39% a.a., respectivamente. 

2 Valor obtido com base em referências intemacionais: "Productivity Improvements i.t1 Distribution Network Operators". Fi.t1al 
Report submitted by Cambridge Economic Policy Associates Ltd. Ofgem. 2003. 
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7. O Parâmetro Af>TF será obtido pela metodologia de Tõmqvist confonne seguinte equação: 

1 f ( Yir ) 1 f, ( ~t ) 
Af'TF = 2 6:t_(Sit + Str-1) • ln Ytr-1 - 2t;t (~r + Ejc-1) • ln ~t-1 

sendo, 

Y = quantidade do produto; 

X= quantidade do insumo; 

Si= pa1ticipação do produto i no valor agregado dos produtos; 

Ej= participação do insumo j no custo total dos insumos; 

8. O produto a ser considerado é o TOTEX projetado para o próximo ciclo taiifário. 

9. Os insumos a serem considerados são: quantidades de usuários, volume exceto geração te1moelétrica 

e usuá.Iios dedicados (m3/ano) e rede (km), com pesos 0,5, 0,25, 0,25, respectivamente. Deve ser 

considerada a projeção para o próximo ciclo ta1ifário. 

10. A pa1tir da terceira revisão t.ruifá.I-ia, em substituição ao Fator Z, a aplicação do Fator X se dru·á 

anualmente, exceto para o primeiro ano do Ciclo ta1ifário, segundo a seguinte fó1mula: 

TUSDCt + TUSDLt = (TUSDCt- t + TUSDL- 1) x (1 + IPCA - X) 

Onde: 

TUSDCt: Tarifa de Uso do Sistema de Distiibuição para o Mercado Cativo, em R$/m3 , reajustada no 

ano t; 

TUSDLt: Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição para o Mercado Livre, em R$/m3, reajustada no 

ano t; 

TUSDCt-1: Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição para o Mercado Cativo, em R$/m3 , vigente no 

ano t-1; 

TUSDLt-1: Taiifa de Uso do Sistema de Dist1ibuição para o Mercado Livre, em R$/m3, vigente no 

ano t-1; 

IPCA: IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE; 

X: Fator X, calculado confonne metodologia definida neste Anexo, sendo: X 2:: O. 
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ANEXO 03 

CLÁUSULA I-METODOLOGIA DE CÁLCULO DA TAXA DE REMUNERAÇÃO 
REGULATÓRIA 

1. A taxa regulatória de remuneração do capital será determinada a cada Ciclo 
Tarifário através da metodologia do Custo Médio Ponderado do Capital, conhecido 
como WACC (Weighted Average Cost of Capital). O WACC será calculado através da 
seguinte fórmula: 

WACC = we * rp + wd * rd * (1 - t) 

Onde: 

WACC: Weighted Average Cost of Capital, representa o custo de financiamento dos 
ativos da empresa 

we: participação do capital próprio na estrutura de capital 

rp: taxa de remuneração do capital próprio 

wd: participação da dívida na estrutura de capital 

rd: taxa de remuneração do capital de terceiros 

t: taxa de tributos sobre o lucro 

CLÁUSULA 11-REMUNERAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

2. A remuneração do capital próprio adota o método de risco/retorno CAPM 
(Capital Asset Pricing Mode/), definido conforme a seguinte equação: 

rp=r1+/J·(rm-r1)+rB (1) 
onde: 
rp: taxa de remuneração do capital próprio; 
r( taxa de retorno do ativo livre de risco estadunidense; 
/3: beta do setor regulado; 
rm: taxa de retorno do mercado estadunidense; e 
rB: prêmio de risco-país. 

2.1. Beta: 

1. Amostra/séries: Beta do setor "Oil&Gas distribution" dos EUA obtidas dos 
dados disponibilizados por Damodaran: 

li. Janela: últimos cinco anos em relação ao ano de referência1 (inclusive); 

Ili. Cálculo: média dos betas desalavancados. 

1 Ano de referência (anOt): ano em relação ao qual são dimensionadas as janelas definidas para os parâmetros. 
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2.2. Prêmio de risco do mercado: 

A. Taxa de retorno do mercado estadunidense - rm 

1. Amostra/séries: variação do Índice Standard & Poor's 500, que reúne as 500 
principais empresas listadas nas bolsas dos EUA ; 

li. Janela: últimos trinta anos em relação ao ano de referência1 (inclusive). Inclui 
dados de janeiro do an0t-29 a dezembro do anot; e 

Ili. Cálculo: rendimento médio anual do índice Standard & Poor's 500 (S&P500). 

B. Taxa de retorno do ativo livre de risco estadunidense - rr 

1. Amostra/séries: rendimento anual do título do governo americano com 
vencimento em dez anos; 

li. Janela: últimos trinta anos em relação ao ano de referência1 (inclusive). Inclui 
dados de janeiro do ano1-29 a dezembro do ano1; e 

Ili. Cálculo: rendimento médio anual do título do Tesouro Americano com 
vencimento de dez anos. 

2.3. Prêmio de risco Brasil: 

1. Amostra/séries: índice Emerging Markets Bonds lndex P/us relativo ao Brasil 
(EMBl+Brazil), divulgado pela JP Morgan; 

li. Janela: últimos quinze anos em relação ao ano de referência1 (inclusive). Inclui 
dados de janeiro do an0t-14 a dezembro do ano1; e 

Ili. Cálculo: mediana do índice (EMBl+Brazil). 

CLÁUSULA 111-REMUNERAÇÃO DO CAPITAL DE TERCEIROS 

3. Para o custo de capital de terceiros adota-se uma abordagem similar à do capital 
próprio, ou seja, trata-se de adicionar à taxa livre de risco os prêmios de risco adicionais 
exigidos para se emprestar recursos a uma concessionária de distribuição no Brasil. O 
custo do capital de terceiros é calculado então pelo método CAPM da dívida, conforme a 
seguinte expressão: 

Tct = Tf + Te + rs 

onde: 
rct: taxa de remuneração do capital de terceiros; 
rr: taxa de retorno do ativo livre de risco estadunidense; e 
rc: prêmio de risco de crédito 
rs: prêmio de risco Brasil 

(3) 
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3.1. Prêmio de risco de Crédito: 

1. Amostra/séries: É verificada a classificação de rating atribuída à empresa em 
escala global (88). Com base nessa classificação, utiliza-se o spread médio do 
período do ciclo tarifário no terminal 8Ioomberg Profissional da taxa de risco 
das empresas similares (de utilities) com classificação de rating semelhantes 
ao da Concessionária no mercado dos EUA. 

li. Cálculo: O cálculo utiliza a média da curva de rendimento de títulos de utilities 
com classificação 88 da 8Ioomberg (IGUUU510) do período do ciclo tarifário e 
desconta a média dos títulos do governo americano para 1 O anos (T-8ond 1 OY) 
do mesmo período. 

CLÁUSULA IV- ESTRUTURA CAPITAL REGULATÓRIA 

4. A estrutura de capital diz respeito às fontes de recursos utilizadas por um 
investidor, existindo duas fontes: capital próprio e de terceiros. 

4.1. Para a determinação da participação do capital de terceiros na estrutura 
de capital regulatória, parte-se da relação: 

wd = D/(D+E) 

Onde: 

wd: participação da dívida na estrutura de capital 

D: Passivo Oneroso Líquido 

E: Patrimônio Líquido 

4.2. Para a determinação da participação do capital próprio na estrutura de 
capital regulatória, parte-se da relação: 

we = E/(D+E) 

Onde: 

we: participação do capital próprio na estrutura de capital 

D: Passivo Oneroso Líquido 

E: Patrimônio Líquido 
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4.3. O Passivo Oneroso Líquido é formado pela soma de Empréstimos de 
curto e longo prazo descontado Caixa e Equivalente de Caixa e, ainda instrumentos 
derivativos. 

4.4. Para a determinação da Estrutura de Capital Regulatória deve-se 
considerar os seguintes parâmetros de cálculo: 

1. Amostra/séries: Estrutura de Capital da Empresa/Distribuidora em questão 

1. Janela: últimos 5 anos em relação ao ano de referência2 (não incluso). Inclui 
dados do ano1-s a dezembro do an0t-1; e 

li. Cálculo: média da Estrutura de Capital da Empresa/ Distribuidora em questão 

CLÁUSULA V - INFLAÇÃO AMERICANA 

5. Para a determinação da Taxa de Inflação Americana deve-se considerar os 
seguintes parâmetros de cálculo: 

1. Amostra/séries: índice US CPI (Consumer Price lndex) obtidas dos dados 
disponibilizados em US Bureau of Labor Statistics 

li. Janela: últimos quinze anos em relação ao ano de referência1 (inclusive). Inclui 
dados de janeiro do an0t-14 a dezembro do ano1; e 

Ili. Cálculo: Média do índice US CPI (Consumer Price lndex) 

CLÁUSULA VI - INDISPONIBILIDADE DE DADOS 

6.1. Em caso de indisponibilidade de dados, a definição de metodologia a ser aplicada 
será definida pela AGEPAR através de consulta pública. 

6.2. A metodologia de cálculo não poderá ser alterada, salvo acordo entre as três 
partes envolvidas: Concessionária, AGEPAR e Poder Concedente. 

1 Ano de referência (ano,): ano em relação ao qual são dimensionadas as janelas definidas para os parâmetros. 
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ANEXO 04- LAUDO DE INVENTÁRIO REGULATÓRIO INICIAL 

Amortização Saldo em 
Intangível Custo original 

acumulada 31/12/2021 
Contrato cte concessão Gasodutos 313.823.629 (248. 111.365) 65.712.264 

Equip. operação gasoduto 55.782.461 (51.188.697) 4.593.764 

Veículos 1.583.461 (1.198.413) 385.047 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 8.143 (1.968) 6.175 

Equip. de infonnática 3.996.529 (3.119.464) 877.066 

Software 9.500.254 (6.802.276) 2.697.978 

Mó-veis e utensílios 1.767.547 (1.397.917) 369.631 

Benfeitorias em bens ele terceiros 51.229 (26.638) 24.591 

Outros 22.721 22.721 

a) Total do ativo intangível 386.535.974 (311.846.737) 74.689.237 

Ativo financeiro 
Distribuição-Gasodutos 131.213.361 131.213.361 

Benfeitorias em Bens de Terceiros 48.896 48.896 

Redes de Distribuição-Equipamentos 5.503.408 5.503.408 

Veículos 118.760 118.760 
Equipamentos de Processamento de Dados 1.518.688 1.518.688 

Mó-veis e Utensiios 247.292 247.292 

Softwares 5.858.051 5.858.051 

Atil.O financeiro - atualização 88.360.260 88.360.260 

b) Total do ativo financeiro 232.868. 716 
,. 

232.868.716 

Ativo total (a+b) • 619.404.691 (311.846.737) 307.557.954 

*Saldos apresentados nas Demonstrações Financeiras de 31/12/2021, ajustados pelo inventário de ativos realizado por consultoria externa, 

finalizado no mês de maio de 2022. 
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ANEXO 05 -TABELA DE AMORTIZAÇÃO 

Os bens vinculados à Concessão serão amortizados conforme a seguinte tabela: 

Bens vinculados à Concessão Prazo de Amortizacão 
Base de Remuneração Regulatória Linear em 30 anos, a partir de 
Liquida (BRRL) Inicial - Conforme 07/07/2024. 
definido no item D do Anexo 06 

Tubulações, medidores, estações de Linear em 30 anos, a partir de 
redução de pressão, e outros 07/07/2024. 
equipamentos relacionados à operação 
da rede de distribuição. 

Demais bens Linear em 10 anos, a partir de 
07/07/2024. 

Os ativos serão amortizados mensalmente a partir do mês subsequente da data de entrada em 
operação ou 07/07/2024, o que for maior, respeitando as taxas acima determinadas. 

Avenida João Gualberto, nº 1.000, 11º andar I Alto da Glória I Curitiba• PR 180030-000 
Fone: (41) 3312-1900 1 www.compagas.com.br 

lnse ci· ks. fbd b f d to em: 26/12/2022 21:28. Download realizado por Cibele dos Anjos Passareli em 26/12/2022 21:31 
IC tgn 35 112-aa98-4S42- 84 -3 7926834cea 

Inserido ao Protocolo 19.629.472-4 por Cibele dos Anjos Passareli em: 26/12/2022 23:42. Download realizado por Caio Cesar Zerbato em 27/12/2022 09:10 

Assinatura Qualificada realizada por: Julia Menarin Slompo em 27/12/2022 09:27. Fernanda Adams em 27/12/2022 09:38, Carlos Roberto Massa Junior em 27/12/2022 09:43. Inserido ao 
protocolo 19.629.472-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 09:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento 
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/ValidarOocumento com o código: 6991170lal44414cc269677ac044cll8. 

Inserido ao protocolo 19.878.029-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 11:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarOocumento com o código: elc8d6425024lclc48017e8be063943e. 



PARANÃi 
GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO 06 - Margens da Estrutura Tarifária Inicial 

Margens de distribuição por segmento a serem aplicadas nas tabelas tarifárias de cada 
segmento a partir da assinatura do Contrato. 

Até a aplicação da Estrutura Tarifária a ser homologada pela AGEPAR para o primeiro Ciclo 
Tarifário, com início assinalado para 06/07/2024, as margens de distribuição serão atualizadas 
monetariamente, a cada 12 (doze) meses, pela variação acumulada do IGP-DI (Fundação 
Getúlio Vargas), até o mês indicado em cada tabela tarifária como BASE, para efetiva 
aplicação desta variação acumulada na DATA-BASE estipulada para cada segmento. 

O Custo Médio Ponderado do Gás será atualizado conforme previsto na Resolução AGEPAR 
nº 6/2021. 

A partir da assinatura do Contrato, as tabelas tarifárias deverão ser imediatamente publicadas 
no site da Concessionária e no Diário Oficial do Estado pela AGEPAR. 

TABELAS OE MARGEM POR SEGMENTO 

SEGMENTO CERAMISTA 

Tabela Ceramista 
Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021) 
Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Até 100,00 1,0511 

De 100,01 a 500,00 0,9905 

De 500,01 a 1.000,00 0,9899 

De 1.000,01 a 2.000,00 0,8580 

De 2.000,01 a 4.000,00 0,8183 

De 4.000,01 a 8.000,00 0,8118 

De 8.000,01 a 16.000,00 0,7044 

De 16.000,01 a 32.000,00 0,3000 

De 32.000,01 a 64.000,00 0,2866 

Acima de 64.000,00 0,2523 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 
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SEGMENTO COGERAÇÃO-QDC ACIMA DE 16.000 Mª/DIA 
Data-base (outubro) 

Tabela Cogeração Base (setembro de 2022) 

Faixas mª/dia 

Até 5.000,00 

De 5.000,01 a 10.000,00 

De 10.000,01 a 30.000,00 

De 30.000,01 a 70.000,00 

De 70.000,01 a 105.000,00 

De 105.000,01 a 200.000,00 

De 200.000,01 a 1.000.000,00 

Acima de 1.000.000,00 

Nota do Faturamento: Tarifa aplicada por faixa. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

Margem - R$/mª 

0,7011 

0,5911 

0,5001 

0,4547 

0,3334 

0,3042 

0,2650 

0,2306 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

3) Índice de atualização monetária e sua aplicação conforme Contrato de Compra e 

Venda Cogeração celebrado entre Compagas e Com Products Brasil, até o final de sua 

vigência em 30 de setembro de 2023. 
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SEGMENTO COMERCIAL 

Tabela Comercial 
Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Termo fixo mensal (R$) 
Termo variável 
Margem - R$/mª 

Até 10,00 49,86 3,0299 

De 10,01 a 20,00 49,86 2,9934 

De 20,01 a 40,00 49,86 2,9035 

De 40,01 a 80,00 49,86 2,7584 

De 80,01 a 160,00 149,57 2,4136 

De 160,01 a 320,00 149,57 1,9233 

De 320,01 a 640,00 149,57 1,4906 

De 640,01 a 1.280,00 149,57 1, 1180 

Acima de 1.280,00 149,57 0,9092 

Nota do Faturamento: Termo fixo aplicado por faixa e Termo variável calculado em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMIDOR FINAL E COGERAÇÃO -
usuários com Quantidade Diária Contratada (QDC) de até 16.000 mª/dia 

Tabela Geração de energia elétrica para consumidor final 

e cogeração - usuários com Quantidade Diária 

Contratada (QDC) de até 16.000 mª/dia 

Faixas mª/dia 

Até 1.500 00 

De 1.500,01 a 3.000,00 

Acima de 3.000,01 

Nota do Faturamento: a tarifa é apurada por faixa de consumo. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021) 

Margem - R$/mª 

O 5635 

0,4284 

0,4020 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m 3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 
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SEGMENTO GNC 

Data-base (fevereiro) 
Tabela GNC Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Faixa única 0,2111 

Nota do Faturamento: a tarifa é apurada por faixa de consumo. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

-

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTÇ) UNIDADES DE PRODUÇÃO DE FERTILIZANTES E INSTALAÇÕES DE REFINO DE 
PETROLEO -QUANTIDADE DIARIA CONTRATADA (QDC) ACIMA DE 500.000 M3/DIA 

Tabela 
Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Até 128.000,00 0,3548 

De 128.000,01 a 192.000,00 0,1900 

De 192.000,01 a 256.000,00 0,1318 

De 256.000,01 a 320.000,00 0,0782 

De 320.000,01 a 384.000,00 0,0673 

De 384.000,01 a 448.000,00 0,0559 

De 448.000,01 a 512.000,00 0,0400 

Acima de 512.000,00 0,0320 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura = 293, 150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 
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SEGMENTO GRANDES USUÁRIOS 

• QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) ACIMA DE 100.000,00 M3/DIA 

Tabela 
Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Até 128.000,00 0,3548 

De 128.000,01 a 192.000,00 O, 1900 

De 192.000,01 a 256.000,00 O, 1318 

De 256.000,01 a 320.000,00 0,0782 

De 320.000,01 a 384.000,00 0,0673 

De 384.000,01 a 448.000,00 0,0559 

De 448.000,01 a 512.000,00 0,0400 

Acima de 512.000,00 0,0320 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO INDUSTRIAL 

Tabela Industrial Data-base (fevereiro) 
Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Até 500,00 1,2289 

De 500,01 a 1.000,00 0,9886 

De 1.000,01 a 2.000,00 0,9411 

De 2.000,01 a 4.000,00 0,9305 

De 4.000,01 a 8.000,00 0,8995 

De 8.000,01 a 16.000,00 0,8888 

De 16.000,01 a 32.000,00 0,8720 

De 32.000,01 a 64.000,00 0,8598 

Acima de 64.000,00 0,2521 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
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Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão = 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO INTERRUPTÍVEL 

Tabela lnterruptível 
Data-base (fevereiro) 

Base (dezembro 2021} 

Faixas mª/dia Custo Fixo Mensal para Operação, 

Manutencão e Reserva de Capacidade 

Faixa única 8.332,30 

Nota do Faturamento: a tarifa é apurada por faixa de consumo. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m 3
) 

Temperatura = 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

Margem - R$/mª 

2,1088 

SEGMENTO MATÉRIA PRIMA PARA CONSUMIDORES COM QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 
(QDC) acima de 30.000 m3/dia 

Tabela Matéria Prima para consumidores com quantidade 
diária contratada (QDC) acima de 30.000 mª/dia 

Faixas mª/dia 

Até 500,00 

De 500,01 a 1.000,00 

De 1.000,01 a 2.000,00 

De 2.000,01 a 4.000,00 

De 4.000,01 a 8.000,00 

De 8.000,01 a 16.000,00 

De 16.000,01 a 32.000,00 

De 32.000,01 a 105.000,00 

Acima de 105.000,00 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Data-base (abril) 
Base (fevereiro 2022) 

Margem - R$/mª 

0,6989 

0,5774 

0,2882 

0,2856 

0,2662 

0,2393 

0,2019 

0,1935 

0,1842 
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PARANÃi 
GOVERNO DO ESTADO 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m 3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO MATÉRIA PRIMA PARA CONSUMIDORES COM QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 
(QDC) até de 30.000 mª/dia 

Tabela Matéria Prima para consumidores com Quantidade 
Diária Contratada (QDC) até de 30.000 mª/dia 

Faixas mª/dia 

até 500,00 

500,01 a 1.000,00 

1.000,01 a 2.000,00 

2.000,01 a 4.000,00 

4.000,01 a 8.000,00 

8.000,01 a 16.000,00 

Acima de 16.000,00 

Nota do Faturamento: Tarifa calculada em cascata. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Data-base (fevereiro) 
Base (dezembro 2021) 

Margem - R$/mª 

1,0837 

0,9421 

0,6051 

0,6023 

0,5796 

0,5481 

0,5044 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m 3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 
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SEGMENTO RESIDENCIAL COM MEDIÇÃO INDIVIDUAL 

Tabela Residencial com medição Data-base (fevereiro) 
individual Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Termo fixo mensal (R$) Termo variável 
Maraem - R$/mª 

Até 0,10 14,88 4,0127 

De 0,11 a 0,70 14,88 3,6115 

De 0,71 a 1,50 14,88 3,5392 

De 1,51 a 2,00 14,88 3,3623 

De 2,01 a 3,00 14,88 3, 1941 

De 3,01 a 6,00 14,88 2,9386 

De 6,01 a 13,00 14,88 2,6447 

Acima de 13,00 14,88 2, 1158 

Nota do Faturamento: Termo fixo aplicado por faixa e Termo variável calculado em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO RESIDENCIAL COM MEDIÇÃO COLETIVA 

Tabela Residencial com medição Data-base (fevereiro) 
coletiva Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Termo fixo mensal (R$) Termo variável 
Margem - R$/mª 

Até 3,00 49,8581 3,8242 

De 3,01 a 60,00 49,8581 3,4418 

De 60,01 a 90,00 49,8581 3,2696 

Acima de 90,00 149,5742 2,7792 

Nota do Faturamento: Termo fixo aplicado por faixa e Termo variável calculado em cascata 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão = 101.325 Pa (1 atm) 
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SEGMENTO TERMOELÉTRICO-QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) ACIMA DE 500.000 
m3/dia 

,.~ -
Data-base (abril) 

Tabela Base (fevereiro 2022) 

Faixas mª/dia Termo fixo mensal (R$) Margem - R$/mª 

Faixa única 125.602,93 

Nota do Faturamento: a tarifa é apurada por faixa de consumo. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

0,0643 

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura = 293, 150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

SEGMENTO VEICULAR - GNV 

Data-base (fevereiro) 
Tabela GNV Base (dezembro 2021) 

Faixas mª/dia Margem - R$/mª 

Faixa única 0,6446 

Nota do Faturamento: a tarifa é apurada por faixa de consumo. 

Notas: 

1) Valores ex-impostos 

2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 

-

Poder Calorífico Superior= 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m 3 ou 10,932 kWh/m3
) 

Temperatura= 293,150 K (20° C) 

Pressão= 101.325 Pa (1 atm) 

Avenida João Gualberto, nº 1.000, 11º andar I Alto da Glória I Curitiba - PR j 80030-000 
Fone: (41) 3312-1900 1 www.compagas.com.br 

lnse ci· ks' fbd b f d to em: 26/12/2022 21:28. Download realizado por Cibele dos Anjos Passareli em 26/12/2022 21:31 
IC tgn 35 112-aa98-4S42- 84 -3 7926834cea 

Inserido ao Protocolo 19.629.472-4 por Cibele dos Anjos Passareli em: 26/12/2022 23:42. Download realizado por Caio Cesar Zerbato em 27/12/2022 09:10 

Assinatura Qualificada realizada por: Julia Menarin Slompo em 27/12/2022 09:27. Fernanda Adams em 27/12/2022 09:38, Carlos Roberto Massa Junior em 27/12/2022 09:43. Inserido ao 
protocolo 19.629.472-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 09:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento 
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/ValidarOocumento com o código: 6991170lal44414cc269677ac044cll8. 

Inserido ao protocolo 19.878.029-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 11:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/ValidarOocumento com o código: elc8d6425024lclc48017e8be063943e. 



PARANÃi 
GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO 07 - BRRL INICIAL 

Constituem a BRRL inicial na assinatura do contrato os seguintes ativos: 

A 

B 

c 

D 

Ativos VALOR EM R$ 
Outorga R$ 508.000.000,00 
Bens não amortizados até assinatura deste R$ 232.868.716,33 
contrato (Ativo Regulatório Financeiro), conforme 
ANEXO 04 - Laudo de inventário Regulatório 
inicial. 
Passivo regulatório equivalente ao saldo do (R$ 93.106.940,41) 
Credito de PIS/COFINS sobre ICMS a ser 
devolvido ao mercado através de redução da 
BRRB 

VALOR TOTAL DA BRRL INICIAL EM R$ 647.761.775,92 
31/12/2021 D= (A+B+C) 
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ANEXO 08 - Metas da Concessão 

PERÍODO CARÁTER DESCRIÇÃO DAS METAS 
PROJETO SATIJRAÇÃO DE REDE: Execução de 65 km' de ramais de expansão e interligação a partir da 
rede de gás canalizada existente, disponibilizando a infraestrutura para realizar a ligação de lll.12.ll 
novos usuários', com foco nos municípios de Curitiba, Londrina, Maringá e Ponta Grossa (incluindo suas 
Regiões Metropolitanas, quando aplicável).• 

1º CICLO METAS PROJETO DE El!:PAt:ISÃO ISOLADO "LOt:IDRlt:IA-MARlt:IGÁ": Execução de aproximadamente 130 km' de 
06/07/2024 a 05/07/2029 OBRIGATÓRIAS linhas trancais principais, ramais de expansão e interligação de clientes, a partir de novo(s) ponto(s) 

de recebimento de gás a ser(em) implementado(s), interligando os municípios de Londrina e Maringá, 
disponibilizando a infraestrutura para atendimento a usuários da Mesorregião Norte Central (Definição 
IPAROES). O projeto visa consolidar a infraestrutura de gás canalizado para atendimento aos 
municípios de Apucarana, Arapongas, Cambé, Cambira, Jandaia do Sul, Londrina, Mandaguari, Marialva, 
Maringá, Rolândia e Sarandi. • 

INSTALAÇÃO OE UNIDADES OE MEDIÇÃO REMOTA, conforme: 

A) Até 2029: usuários com consumo médio mensal superior a 1.000 m"/dia; 
B) Até 2039: usuários com consumo médio mensal superior a 500 m"/diª. 

Vigência do Contrato METAS 
06/07/2024 a 05/07/2054 OBRIGATÓRIAS lt:ISIALAÇÃO DE Ut:IIDADES DE CORREÇÃO DE ~OLUMES DE GÁS t:IOS POt:IIOS DE EORt:IECIMEt:IIO 

conforme: 

A) Até 2029: para todas as instalações com consumo médio mensal superior a 750 m"/dja· 
B) Até 2039: para todas as instalações com consumo médio mensal superior a 500 m"/dja. 

1 - Para a avaliação do número de Usuários, considera-se: (i) no caso do segmento residencial com medição coletiva, o número total de usuários se dará pela soma do número 
de apartamentos e área comum que constituem o condomínio; e (ii) no caso dos segmentos comercial e industrial com medição coletiva - o número total de lojas/pontos 
comerciais que constituem o condomínio (shopping center, centro comercial, galeria e similares). 

2 - Os projetos de expansão, seus traçados e extensões de rede estimadas poderão sofrer alterações necessárias durante os processos de licenciamento ambiental e projeto 
executivo, exigidas pelos órgãos ambientais e responsáveis (Prefeituras Muinicipais e Concessionárias de Rodovias e Ferrovias, por exemplo), a serem apresentadas à AGEPAR 
devidamente justificadas. 
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ANEXO 09 - Plano Indicativo de Investimentos da Concessão 

CICLO • -
TARIFÁRIO CARATER DESCRIÇAO DOS PROJETOS 

]) PROJETO PERMANENTE DE SATURAÇÃO DE REDE: Execução de ramais de 
expansão e interligação a partir da rede de gás canalizada existente, 
disponibilizando a infraestrutura para realizar a ligação de novos usuários. 

2} PROJETO DE EXPANSÃO "PAPELEIRAS": Execução de linhas trancais 
principais, interligando os municípios de Arapoti, Jaguariaíva, Telêmaco Borba e 
Ortigueira, preferencialmente a um City Gate do Transportador. 

3} PROJETO DE EXPANSÃO "NORTE DO PARANÁ": Execução de linhas trancais 
principais, ramais de expansão e interligação de clientes, interligando os 
Projetos "PAPELEIRAS" e "LONDRINA-MARINGÁ", disponibilizando a 
infraestrutura para atendimento a usuários das Mesorregiões Norte Central e 
Norte Pioneiro (Definição IPARDES). 

4) PROJETOS DE EXPANSÃO VIA REDES LOCAIS: Os projetos abaixo consideram 
a implementação de infraestrutura através de redes locais, tendo em vista a 
inviabilidade técnico-econômica (temporária ou permanente) de suas 
interligações com o sistema de distribuição e/ou com gasodutos de transporte: 

2º AO 6ª CICLO 
06/07/2029 a 
05/07/2054 

INDICATIVO A) PROJETO DE REDE LOCAL SUDESTE: Execução de rede local isolada na Mesorregião 
Sudeste (Definição IPARDES), disponibilizando a infraestrutura para atendimento a 
usuários da região. 

ESTIMATIVA TOTAL DOS 
PROJETOS INDICATIVOS 

Bl PROJETO QE REDE LOCAL CENIBO-SUL: Execução de rede local isolada na 
Mesorregião Centro-Sul (Definição IPAROES), disponibilizando a infraestrutura para 
atendimento a usuários da região. 

Cl PROJETO QE REDE LOCAL CENTRO OCIDENTAL: Execução de rede local isolada na 
Mesorregião Centro Ocidental (Definição IPAROES), disponibilizando a infraestrutura 
para atendimento a usuários da região. 

P} PROJETO QE REQE LOCAL SUDOESTE: Execução de rede local isolada na Mesorregião 
Sudoeste (Definição IPAROES), disponibilizando a infraestrutura para atendimento a 
usuários da região. 

E) PROJETO DE REDE LOCAL OESTE: Execução de rede local isolada na Mesorregião 
Oeste (Definição IPAROES), disponibilizando a infraestrutura para atendimento a 
usuários da região. 

Fl PROJETO OE REDE LOCAL NOROESTE: Execução de rede local isolada na Mesorregião 
Noroeste (Definição IPARDES), disponibilizando a infraestrutura para atendimento a 
usuários da região. 

A) Disponibilização de Infraestrutura para Realizar a Ligação de potenciais 
50.658 Novos Usuários (contados conforme Anexo 08). 
B) Extensão de Rede Potencial a ser Implantada: até 854 km. 
C) Potencial atendimento a todas as 10 (dez) Mesorregiões do Estado. 

Ressalvas: Os investimentos indicativos do presente Anexo serão avaliados a cada Ciclo Tarifário, e sua efetiva inclusão no Plano 
de Negócios Quinquenal a ser submetido e aprovado pela AGEPAR, a cada Ciclo, deverá considerar a sua viabilidade técnico­
econômica, a partir dos seguintes fatores: 

- Cenários macro e microeconômicos projetados, Que influenciarão os níveis de custos operacionais, investimentos e taxa de remuneração WACC; 
- Cenários vigentes de competitividade do gás frente aos combustíveis concorrentes; 
- Volumes de distribuição projetados: 
- Aprovações das licenças ambientais e demais autorizações para implantação necessárias; 
- Disponibilidade do gás natural e/ou biometano,com preços competitivos; 
- Disponibilidade e acesso à infraestrutura essencial de suprimento (gasodutos de transporte, terminais de GNL e/ou unidades de processamento de gás). 
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Log 

26 dez 2022, 23:25:55 Operador com email cibele.passareli@compagas.com.br na Conta b1324abf-f484-4ead-bff5-
33ddf753f566 criou este documento número 35fbd112-aa98-4542-b84f-3d7926834cea. Data 
limite para assinatura do documento: 25 de janeiro de 2023 (23:21 ). Finalização automática após 
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

~Clicksign· 35fbd112-aa98-4542-b84f-3d7926834cea Página 1 de 2 do Log 

Inserido ao Protocolo 19.629.472-4 por Cibele dos Anjos Passareli em: 26/12/2022 23:42. Download realizado por Caio Cesar Zerbato em 27/12/2022 09:10 

Assinatura Qualificada realizada por: Julia Menarin Slompo em 27/12/2022 09:27, Fernanda Adams em 27/12/2022 09:38, Carlos Roberto Massa Junior em 27/12/2022 09:43. 
Inserido ao protocolo 19.629.472-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 09:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021. A autenticidade 
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6991170lal44414cc269677ac044cll8. 

Inserido ao protocolo 19.878.029-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 11:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/ValidarDocumento com o código: elc8d6425024lclc48017e8be063943e. 



® Clicksign· 

26 dez 2022, 23:26:45 

26 dez 2022, 23:26:45 

26 dez 2022, 23:26:45 

26 dez 2022, 23:26:45 

26 dez 2022, 23:29:21 

26 dez 2022, 23:29:47 

26 dez 2022, 23:31 :32 

26 dez 2022, 23:34:44 

26 dez 2022, 23:34:44 

Datas e horários em GMT -03:00 Brasília 

Log gerado em 26 de dezembro de 2022. Versão v1 .19.0. 

Operador com email cibele.passareli@compagas.com.br na Conta b1324abf-f484-4ead-bff5. 
33ddf753f566 adicionou à Lista de Assinatura: 
rafael.lamastra@compagas.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os 
pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rafael Lamastra Junior 
e 

Operador com email cibele.passareli@compagas.com.br na Conta b1324abf-f484-4ead-bff5-
33ddf753f566 adicionou à Lista de Assinatura: 
fabio.morgado@compagas.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os 
pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Fábio Eduardo 
Morgado e 

Operador com email cibele.passareli@compagas.com.br na Conta b1324abf-f484-4ead-bff5. 
33ddf753f566 adicionou à Lista de Assinatura: 
vitor.hill@compagas.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Vitor Hill de Oliveira Alves Pessoa e. 

Operador com email cibele.passareli@compagas.com.br na Conta b1324abf-f484-4ead-bff5. 
33ddf753f566 adicionou à Lista de Assinatura: 
gisele.koppe@compagas.com.br para assinar como validador, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Gisele Uhlmann Koppe -

Rafael LamastraJunior assinou como representante legal. Pontos de autenticação: certificado 
digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: Componente de 
assinatura versão 1.423.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Gisele Uhlmann Koppe assinou como validador. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo 
A3 e-cpf. CPF informado: . Componente de assinatura versão 
1.423.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Fábio Eduardo Morgado assinou como representante legal. Pontos de autenticação: certificado 
digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: . Componente de 
assinatura versão 1.423.1 disponibilizado em https:/ /app.clicksign.com. 

Vitor Hill de Oliveira Alves Pessoa assinou como representante legal. Pontos de autenticação: 
certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 
Componente de assinatura versão 1.423.1 disponibilizado em https:/ /app.clicksign.com. 

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
35fbd 112-aa98-4542-b84f-3d7926834cea. 

ICP Documento assinado com validade jurídica. 

Brasil 

> 
Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou 

envie este arquivo em PDF. 
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001 

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 35fbd112-aa98-4542-b84f-3d7926834cea, com os efeitos 
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com 

~Clicksign' 35fbd112-aa98-4542-b84f-3d7926834cea Página 2 de 2 do Log 

Inserido ao Protocolo 19.629.472-4 por Cibele dos Anjos Passareli em: 26/12/2022 23:42. Download realizado por Caio Cesar Zerbato em 27/12/2022 09:10 

Assinatura Qualificada realizada por: Julia Menarin Slompo em 27/12/2022 09:27, Fernanda Adams em 27/12/2022 09:38, Carlos Roberto Massa Junior em 27/12/2022 09:43. 
Inserido ao protocolo 19,629.472-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 09:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021. A autenticidade 
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/ValidarDocumento com o código: 6991170lal44414cc269677ac044cll8. 

Inserido ao protocolo 19.878.029-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 11:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/ValidarDocumento com o código: elc8d6425024lclc48017e8be063943e. 



Documento: Anexo_23_CONTRATODECONCESSAODESERVICOSLOCAISDEGASCANALIZADOeseusanexos26122022Clicksign.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Julia Menarin Slompo em 27/12/2022 09:27, Fernanda Adams em 27/12/2022 09:38, Carlos Roberto Massa 
Junior em 27/12/2022 09:43. 

Inserido ao protocolo 19.629.472-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 09:19. 

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 
69911701a144414cc269677ac044cll8. 

Inserido ao protocolo 19.878.029-4 por: Caio Cesar Zerbato em: 27/12/2022 11:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/ValidarDocumento com o código: elc8d6425024lclc48017e8be063943e. 
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DiárioQFICIALParaná 
3ª feira 1 27 /Oez/2022 - Edição nº 11326 12 3 7 Pod_., t:ltNOllvo Esudt1JI 

14 061 845/0001-00, pelo valordeR$ 397 156,00 (trezentos e 
noventa e sete mil cento e cinquenta e seis reais) PUBLIQUE­
SE e encaminhe-se ao Grupo Administrativo Setorial para as 
providências Em 22/12/22 (Euc proc ao GAS, em 22/12/22) 

(REPRODUZIDO POR TER SIDO PUBLICADO COM 
INCORREÇÃO - VALOR) 

140788/2022 

Casa Civil 

EXTRATO DE COl'ffRATO 
ESTADO DO PARA,'<Á 

setviços correlatos e afins, como a construção, operação e manutenção do Sistema 
de Distribuição, para a utilização por todos os segmentos do mercado, com 
exclusividade em todo o território do Estado do Paraná, pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, coutados da data de vencÍlllento do prazo original da Concessão, qual seja, 
06/07/2024, passando a ter como tenno final de vigência a data de 06/07/2054, a 
partir da qual não será admitida nova prorrogação, e.xceto conforme autorização 
na legislação aplicável A prorrogaç.ão da Concessão deste Contrato é realizada 
mediante o pagamento de outorga no montante de. RS 508 000 000,00 (quinhentos 
e oito milhões de reais), a ser revertido em favor de investÍlllentos pelo Estado do 
Paraná, nos tennos do artigo 17, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 205, de 2017 
Poder Concedente: Estado do Paraná; 
Concessionária: Companhia Paranaense de Gás - COlvlPAGAS 
Assinado por: Governador do Estado do Paraná - Carlos Massa Ratinho Júnior, 
Diretor-Presidente da COMPAGAS - Rafael Lamastra Júnior; Diretor de 
Administração e Finanças da COl\1PAGAS - Vitor Hill de Oliveira Alves Pessoa; 
Diretor Técnico-Comercial da COMPAGAS - Fábio Eduardo Morgado 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO 
Protocolo nº 19 878 029-4: O objeto do presente Contrato é a prorrogação da 
Concessão para a exploraç.ão dos Senriç.os Locais de Gás Canalizado e demais 

Data da Assinatura: 26 de dezembro de 2022 
Di,,ponível para acesso em: hnps://www casacivil pr gov br/sites/default/arquivos_ 
restritos/files/documento/2022-12/Protocolo%2019-878-029-4 pdf 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
88333123722 

Documento emílido em 28/12/2022 07 02 38 

Diário Oficial Executivo 
Nº 11326 127/12/20221 PÁG. 12 

140790/2022 




